
JUÍZO DA 12ª ZONA ELEITORAL - FLORIANÓPOLIS

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

RUA SÃO FRANCISCO 234, CENTRO, CEP 88015-203

                                                                                                                      , título eleitoral                                    , você está 
CONVOCADO

para auxiliar a Justiça Eleitoral nas Eleições Municipais 2024.

Função: 1º MESÁRIO - MESA RECEPTORA DE VOTO

06/10/2024, às 7h - 1º turno
27/10/2024, às 7h - 2º turno, se houver

IEE - INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

AVENIDA MAURO RAMOS, N. 275, CENTRO, FLORIANÓPOLIS

CARTÓRIO ELEITORAL

Você NÃO poderá ser mesário se for:

04/09/2024 - 16:00 às 17:30

Acesse nosso site pelo QR Code ou
em https://www.tre-sc.jus.br.

Local:

Seção:

Data:

Modalidade:

Local:

Data:

Presencial obrigatório

IMPEDIMENTOS BENEFÍCIOS DA CONVOCAÇÃO

Você contribui para as eleições e a democracia!

PEDIDO DE DISPENSA

Sua justificativa será analisada pelo Juiz Eleitoral.
Para fazer seu pedido, acesse: https://apps.tre-
sc.jus.br/pae-protocolo/cartorio-virtual-
atendimento-eleitor

CONFIRMAÇÃO DA CONVOCAÇÃO

Acesse o Portal do Mesário pelo QR Code ou
em: https://www.tre-sc.jus.br/portal-
mesario/9EGBT-YLM4R-UQ9VA-Y995P-GQ9N3

Carta emitida às 08:25, em 03/09/2024.

MAIS INFORMAÇÕES:

A JUSTIÇA ELEITORAL AGRADECE A COLABORAÇÃO!

DÚVIDAS?

Fale com o Cartório Eleitoral pelo: (48) 98809-9474

Prazo: até 5 dias do recebimento desta
convocação.

Código de validação:
9EGBT-YLM4R-UQ9VA-Y995P-GQ9N3

Estudante de universidade conveniada com o TRE-SC transforma as
horas do serviço eleitoral em horas de atividade extracurricular.

Em concurso público, pode se beneficiar com o desempate e/ou
isenção da taxa de inscrição, se houver previsão em edital.

O Mesário recebe vale-alimentação no valor de R$ 60,00, por meio de
Pix, em até 5 dias após a eleição. Atenção: é necessário ter o CPF
cadastrado como chave Pix! Para as funções de apoio o valor deve
ser consultado junto ao Cartório Eleitoral.

A cada dia trabalhado para Justiça Eleitoral, tem direito a 2 dias de
folga no seu trabalho.

Você deve comunicar a situação à Justiça Eleitoral em
até 5 dias do recebimento desta convocação ou da
ocorrência do impedimento.

RUA SÃO FRANCISCO, 234, CENTRO

TRABALHO ELEITORAL

TREINAMENTO

• candidado, esposo ou parente até o 2º grau de candidato
(filho, pais, neto, avós, irmão, sogros, genro, nora,
cunhado);

• membro da executiva de partidos e federações;
• ocupante de cargo de confiança no Executivo;
• autoridade ou agente policial;
• menor de 18 anos;
• convocado para a mesma seção eleitoral de um parente

seu ou colega de trabalho.

https://www.tre-sc.jus.br

